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ACÓRDÃO
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Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
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AGRAVO INTERNO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER  C/C  REVISIONAL  DE  ENCARGOS
FINANCEIROS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
DANOS MORAIS.  IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA
MANTIDA  NESTA  INSTÂNCIA  REVISORA.
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  POSSIBILIDADE.
RAZÕES DO INCONFORMISMO.  REDISCUSSÃO.
NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DO  DESACERTO  DO
DECISUM. MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO.

- Em se tratando de cartão de crédito, com cobranças
de  faturas  mensais,  tem-se  que  os  juros
remuneratórios  incidem  apenas  em  situações
específicas,  como nos  casos  de  pagamento  mínimo
da  fatura,  de  atraso  de  seu  pagamento,  ou  de
compras parceladas.
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-  É de se manter a decisão monocrática que negou
seguimento ao apelo,  com fundamento no art.  557,
caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  sobretudo
quando  as  razões  do  regimental  são  insuficientes
para infirmar a fundamentação posta no provimento
combatido.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO,  fls.  239/242,
interposto  por Francisco  de  Assis  Gomes Barbosa,  contra  a  decisão monocrática
proferida às fls. 227/237, que negou seguimento à Apelação outrora forcejada.

Em  suas  razões,  o  recorrente  postula a
reconsideração  da  decisão  hostilizada  ou,  não  sendo  este  o  entendimento,  seja  o
presente agravo posto em pauta para julgamento colegiado. No mérito,  aduz que
mesmo o cartão de crédito encontrando-se bloqueado, os descontos no contracheque
ainda  persistem,  maculando  preceitos  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor.
Sustenta, outrossim, a existência de anatocismo e capitalização de juros, dando ensejo
a revisão do contrato almejado nesta demanda. 
 

É o RELATÓRIO.

VOTO

Como  é  cediço,  qualquer  decisão  proferida  pelo
relator  pode  ser  revista  por  órgão  de  maior  envergadura,  assim  definido  pelas
normas  regimentais de  cada  tribunal,  porquanto,  nada  obstante,  em  algumas
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situações,  a  delegação  de  atribuições  ao  membro  da  Corte,  seja  necessária  à
racionalização  da  atividade  jurisdicional,  a  competência  para  julgamento  é,  em
última análise, do colegiado.

O  agravo  interno  apresenta-se  como  uma
modalidade  de  insurgência,  cabível  contra  decisão  interlocutória,  terminativa  ou
definitiva,  proferida  solitariamente  pelo  relator,  permitindo  que  a  decisão
impugnada seja submetida à competência do colegiado, através de nova suscitação
de seu pronunciamento a respeito do caso.

No caso dos autos, em que pese a argumentação do
insurgente,  não  vislumbro  razões  para  reconsiderar  a  decisão  hostilizada,  pelos
motivos que passo a expor.

Em primeiro lugar, pois, ao declinar as sublevações
recursais, ficou nítida a intenção de rediscutir a matéria outrora exposta, no entanto,
data venia, o agravo interno não se presta a dita finalidade, senão vejamos:

AGRAVO  INTERNO.  ART.  557,  §  1º,  DO  CPC.
DIREITO  PREVIDENCIÁRIO.  AÇÃO
ACIDENTÁRIA. JUÍZO DE IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  Pretensão  do  INSS  de  reaver  os  valores
adiantados  a  título  de  honorários  periciais.
Impossibilidade. Art. 129, parágrafo único, da Lei nº
8.213/91 e  diretrizes  do  convênio  n.  081/2012
celebrado entre o poder judiciário do estado de Santa
Catarina,  a  corregedoria-geral  da  justiça  e  a
procuradoria-geral  do  estado  de  Santa  Catarina.
Teor, ademais, do enunciado V do grupo de câmaras
de direito público. Inaplicabilidade da orientação n.
15  da  corregedoria-geral  de  justiça.  Julgamento
unipessoal alinhado ao entendimento jurisprudencial
consolidado nesta corte de justiça. Recurso conhecido
e  desprovido.  "O  agravo  que  desafia  a  decisão
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unipessoal proferida com base no   art. 557 do código   de

processo  civil   não  se  presta  para  a  rediscussão  das
matérias  ali  ventiladas.  Cabe  a  parte  unicamente
demonstrar  que  a  decisão  não  atendeu  aos
parâmetros  delineados  no  citado  dispositivo  e  que
por  isso  o  julgamento  deveria  ser  pelo  colegiado"
(agravo  (§  1º  art.  557  do  CPC)  nos  embargos
declaratórios  em  embargos  de  declaração  em
apelação  cível  n.  2011.032446-1/0001.02,  da  capital,
relator des. Luiz Cézar Medeiros, dje de 06-06-2012).
(TJSC;  AG-AC  2015.064875-8/0001.00;  Criciúma;
Primeira Câmara de Direito Público; Rel. Des. Carlos
Adilson Silva; Julg. 16/12/2015; DJSC 07/01/2016; Pág.
317) - sublinhei.

E, 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
QUE  TEVE  SEGUIMENTO  NEGADO
MONOCRATICAMENTE.  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA. As questões trazidas em sede de agravo
interno foram analisadas e fundamentadas de forma
clara,  explícita  e  congruente  no  julgamento  do
respectivo agravo de instrumento. Assim, não merece
qualquer reparo a decisão ora agravada. O  artigo 131
do  Código  de  Processo  Civil  (CPC),  além  disso,
consagra o princípio do livre convencimento do juiz.
Segundo tal princípio, o julgador fica desvinculado
dos  argumentos  suscitados  pelas  partes,  nada
obstante  a  obrigatoriedade  de  fundamentar  suas
decisões.  Agravo  interno  desprovido.  Unânime.
(TJRS;  AG  0417044-35.2015.8.21.7000;  Porto  Alegre;
Vigésima  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Dilso  Domingos
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Pereira; Julg. 02/12/2015; DJERS 11/12/2015).

Ainda  que  assim  não  fosse,  a  análise  do  presente
agravo interno pelo órgão colegiado supria eventual violação ao art. 557, do Código
de Processo Civil, tendo em vista a reapreciação da matéria discutida no recurso pela
Câmara. Isso porque, “a interposição de agravo regimental para o colegiado permite
a apreciação de todas as questões suscitadas no reclamo, suprindo eventual violação
do artigo 557, § 1º-A, do CPC.” (STJ; AgRg-AREsp 462.826; Proc. 2014/0008331-7; DF;
Quarta Turma; Rel. Min. Marco Buzzi; DJE 18/06/2014).

Também sobre o assunto:

PROCESSUAL  CIVIL.  Decisão  monocrática.
Apreciação  pelo  órgão  colegiado.  Violação  do  art.
557  do  CPC.  Inexistência.  Agravo  conhecido  para
negar seguimento ao recurso especial.  (STJ;  AREsp
531.617;  Proc.  2014/0146825-0;  SP;  Segunda Turma;
Rel. Min. Humberto Martins; DJE 01/07/2014).

Ademais,  frente  à  ausência  de  qualquer  novo
subsídio  trazido pelo  agravante,  capaz de alterar  os  fundamentos  da  decisão ora
atacada,  faz  subsistir  incólume  o  entendimento  nela  firmado,  ocasião  em  que
reafirmo seu teor:

(…)  É  inegável  a  adoção  das  disposições  da  Lei
Consumerista ao presente caso. No entanto, isso não
quer dizer que em qualquer ação relacionada a tal
codificação, o autor tem direito a revisão contratual,
mormente  quando,  voluntariamente,  anuiu  aos
termos convencionais.
É  dizer,  não  obstante  a  adoção  dessa  legislação  à
hipótese, inexiste reparo a ser realizado na sentença
vergastada.
Em  primeiro  lugar,  deve  ser  afastada  qualquer
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argumentação a respeito do cerceamento de direito,
em razão do julgamento antecipado da lide, ou da
ausência de determinação para realização de perícia
técnico-contábil, a  um,  por  constar  na  fl.  168,
devidamente  subscrita  pela  advogada  do
promovente,  que  “As  partes  de  comum  acordo
requereram o julgamento antecipado da lide por ser
matéria exclusivamente de direito”; a dois, por ser o
julgador destinatário da prova,  com a prerrogativa
de  aferir  o  amadurecimento  do  acervo  probatório,
visando  à  formação  de  seu  convencimento,  e,  ato
contínuo, interromper a marcha processual quando a
questão  controvertida  já  esteja  devidamente
esclarecida. 
Por  outro  quadrante,  malgrado  as  alegações  de
afronta  ao  Código  de  Defesa  do  Consumidor  e
princípios  contratuais,  além  da  inocorrência  de
informação prévia sobre os encargos exigidos, essa
assertiva  não  merece  acolhimento,  bastando,  na
espécie, compulsar a fatura e o contrato anexados às
fls. 22 e 30/33, os quais ratificam a ciência do autor às
cláusulas ali constantes.
Acrescente-se que, em contratos de cartão de crédito,
quando há o pagamento apenas da parcela mínima
da fatura,  o remanescente passa a integrar o saldo
devedor  do  mês  subsequente,  competindo  ao
consumidor pagar ou, ao menos, tentar refinanciar o
débito e não deixar de honrar com os compromissos
avençados. 
Nesse tópico, andou bem o sentenciante ao afastar a
intenção  autoral  de  revisão  contratual  e
cancelamento do cartão, nestes termos:
(…) Desta forma, o titular do cartão de crédito tem a
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ciência  de  que,  ao  não  efetuar  o  pagamento  da
parcela  integral,  sobre  o  valor  remanescente  irá
incidir a taxa de juros informada na fatura que lhe foi
encaminhada. Ou seja, discordando da taxa de juros,
há  a  opção  do  titular  em  pagar  o  valor  máximo,
sendo que, assim, sobre ele não incide a taxa da qual
discorda. Em deixando valor remanescente, contudo,
esta ciente das condições do (re)financiamento.
Assim, se o consumidor escolhe efetuar o pagamento
da  fatura  em  montante  inferior  ao  previsto  para
determinado  mês,  estará  refinanciando  o  valor
restante,  devendo,  portanto,  responder  pelos
encargos  daí  decorrentes  e  previamente  a  ele
informados pela  administradora,  uma vez  que por
ser equiparada a instituição financeira, esta terá que
buscar recursos para cobrir a conta do consumidor
junto aos fornecedores de bens e serviços. 
Ainda  sobre  os  juros,  acertou  o  julgador  quando
decretou à fl. 171:
Como se sabe, o réu constitui instituição financeira,
de forma que a taxa de juros aplicada a ele obedece à
legisla  específica,  que  admite  a  cobrança  de
patamares  superiores  a  12%  ao  ano,  em
consequência,  as  instituições  bancárias  estão  livres
para  estabelecer,  no  contrato,  as  taxas  de  juros  a
serem aplicadas, não sendo tal atitude uma afronta
aos  princípios  da  boa-fé,  do  equilíbrio  contratual
nem  da  função  social  do  contrato,  posto  que  o
consumidor anuiu com a cobrança dos encargos.
Com efeito, de acordo com os ditames descritos na
Lei  nº  4.595/64  e  nas  Súmulas  nº  596  e  382,  do
Supremo  Tribunal  Federal  e  Superior  Tribunal  de
Justiça,  respectivamente,  deve  ser  afastada  a

Agravo Interno na Apelação Cível nº 0002190-59.2014.815.2003                                                                                             7



limitação do encargo a 12% (doze por cento) ao ano,
prevista  no  Decreto  nº  22.626/33,  pois  a  referida
norma  não  tem  incidência  quanto  às  operações
realizadas  por  instituições  do  Sistema  Financeiro
Nacional.
Nesse norte, é juridicamente possível a aplicação de
juros em patamares superiores a 1% ao mês quando
se  trata  de  instituição  financeira,  desde  que
observada  a  taxa  média  do  mercado, sendo
remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça nesse sentido, afastando-se, pois, a limitação
prevista  na  Lei  de  Usura  para  tais  instituições,
conforme se observa do seguinte aresto:
(…)  Conforme  jurisprudência  pacífica  do  STJ,  as
instituições  financeiras  não  se  sujeitam à  limitação
dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura
(Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  a  estipulação
de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por
si só, não indica cobrança abusiva; são inaplicáveis
aos  juros  remuneratórios  dos  contratos  de  mútuo
bancário as disposições do art. 591, c/c o art. 406 do
CC/2002;  é  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros
remuneratórios em situações excepcionais, desde que
caracterizada a relação de consumo e que a cobrança
abusiva  (capaz  de  colocar  o  consumidor  em
desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC) fique
cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do
julgamento em concreto. 3. Agravo regimental a que
se  nega  provimento.  (AgRg  no  REsp  1089525/MS,
Rel.  Ministro  RAUL ARAÚJO,  QUARTA TURMA,
julgado em 19/11/2013, DJe 04/02/2014).
Outrossim,  a  simples  exigência  da  taxa  contratada
em  percentual  superior  à  média  do  mercado,  não
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implica,  por si  só,  em abusividade,  pois,  conforme
posicionamento consolidado pelo Superior Tribunal
de  Justiça,  no  julgamento  do  Recurso  Especial
1061530/RS, segundo o rito dos recursos repetitivos,
“como  média,  não  se  pode  exigir  que  todos  os
empréstimos sejam feitos segundo essa taxa. Se isto
ocorresse, a taxa média deixaria de ser o que é, para
ser um valor fixo. Há, portanto, que se admitir uma
faixa  razoável  para  a  variação  dos  juros.”E,
complementou  ao  firmar  que  “a  taxa  média  de
mercado, divulgada pelo Banco Central, constitui um
valioso  referencial,  mas  cabe  somente  ao  juiz,  no
exame das peculiaridades do caso concreto, avaliar
se os juros contratados foram ou não abusivos.”
A propósito:
AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS RE-
MUNERATÓRIOS.  ABUSIVIDADE.  CAPITALIZA-
ÇÃO MENSAL.
1.- O fato de as taxas de juros excederem o limite de
12%  ao  ano,  por  si,  não  implica  abusividade;
impõe-se  sua  redução,  tão-somente,  quando  com-
provado que discrepantes em relação à taxa de mer-
cado para operações da mesma espécie.
(…) (STJ - AgRg no REsp 1435667/SP, Rel. Min. Sidnei
Beneti,  Terceira  Turma,  Data  do  Julgamento
27/03/2014, Data da Publicação 23/04/2014) - negritei.
Nessa seara,  consoante jurisprudência  reiterado do
Superior Tribunal de Justiça, a abusividade da taxa
de juros não é algo que se presume, cabe a parte que
a  aproveita,  a  demonstração  cabal  da  respectiva
excesso,  em  relação  a  taxa  média  praticada  no
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mercado, a saber:
(…) E, de acordo com o entendimento jurisprudenci-
al construído, a abusividade da taxa de juros remu-
neratórios  cobrada  não  é  presumida,  devendo  ser
efetivamente comprovada, e, aí sim, utilizada a taxa
média de mercado a fim de trazer o equilíbrio contra-
tual. A simples cobrança em patamar superior à taxa
de mercado não implica reconhecimento automático
de abusividade. Deve ser efetivamente demonstrada
a cobrança abusiva, o que não se verifica no presente
processo.(…). (STJ - AgRg no AREsp 425121/MS, Rel.
Min.  Sidnei  Beneti,  Terceira  Turma, Data do Julga-
mento 10/12/2013, Data da Publicação 19/12/2013).
No que se refere a capitalização de juros, o Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento, segundo o
qual é permitida a capitalização mensal de juros nos
contratos  celebrados  por  instituições  financeiras,
após 31 de março de 2000, data da publicação da MP
nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-36/01,  desde
que expressamente convencionada.
Aprofundando-se  na  matéria,  o  Colendo  Tribunal,
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da
taxa mensal.
Sobre o tema, aresto do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
-  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
BANCÁRIO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL DA CASA BANCÁRIA. IRRESIGNAÇÃO
DO MUTUÁRIO.

Agravo Interno na Apelação Cível nº 0002190-59.2014.815.2003                                                                                             10



1.  É  inadmissível  a  revisão  de  ofício  de  cláusulas
contratuais  consideradas  abusivas,  conforme
entendimento sedimentado na Súmula 381 deste STJ.
2. Juros remuneratórios.  Impossibilidade  de
limitação  em  12%  ao  ano, pois  os  juros
remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe
a Súmula 596/STF. A abusividade da pactuação deve
ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não
foi comprovado nestes autos.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria
Isabel  Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos  repetitivos  (art.  543-C  do  CPC),  assentou
entendimento de que é permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em
contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da
publicação  da Medida  Provisória  n.º  1.963-17/2000,
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente  pactuada.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar
a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa
efetiva  anual  contratada.(...).  (STJ  -  AgRg no  REsp
1352847/RS,  Rel.  Min.  Marco Buzzi,  Quarta Turma,
Data  do  Julgamento  21/08/2014,  DJe  04/09/2014)  -
negritei.
Ao  examinar  a  fatura  mensal  anexada  à  fl.  22,
verifico  que  as  taxas  de  juros  mensal  e  anual
encontram-se  numericamente  delineadas,  tendo  o
autor anuído àquele valor. E, ainda, observa-se que a
taxa de juros anual, na ordem de 104.17%, é superior
a 12 (doze) vezes o valor da taxa mensal, no patamar
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de  13%,  concluindo-se  pela  incidência  da
capitalização dos juros na pactuação entre as partes.
Logo, diante da celebração do contrato sob a égide
da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-36/01,
e  ante  a  especificação  dos  percentuais  atinentes  a
taxa de juros mensal e anual, cabível a incidência da
capitalização.

Portanto,  a  toda  evidência,  é  de  se  concluir  pela
integral  manutenção  do  decisum fustigado,  não  restando,  por  conseguinte,  outro
caminho, senão o desprovimento do presente reclamo.

Ante  o  exposto, NEGO  PROVIMENTO  AO
AGRAVO INTERNO. 

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de abril de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

                                                                                       Relator
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